
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n° 503/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

A vereadora subscritora solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal, através do Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, para instalação de redutores de velocidade tipo faixa elevada para travessia de 

pedestres e instalação de placas indicativas de limite de velocidade no cruzamento da 

Avenida Plínio Salgado com Avenida Brasil, no bairro Vila Pinto. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender reivindicação da comunidade local que 

solicitou a esta Vereadora as medidas supramencionadas. De acordo com relatos de munícipes 

que residem na localidade, será implantada uma rede de supermercados Alvorada, o que 

aumenta a preocupação com o agravamento de acidentes. 

A Avenida Plinio Salgado possui intenso trânsito de veículos, é uma via pública 

que interliga vários bairros. Os comerciantes e moradores relataram a ocorrência de vários 

acidentes automobilísticos no referido logradouro, fruto da imprudência de seus condutores. 

Desta maneira, a construção de redutores de velocidade e instalação de placas 

sinalizadoras de limite de velocidade, auxiliará sobremaneira no cumprimento das normas de 

segurança no trânsito definidas em lei. 

Ante o exposto, tendo em vista a importância de tal Indicação, solicita atenção 

especial e urgente por parte do Senhor Prefeito Municipal e do Secretário Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos para o atendimento do presente pleito. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 25 de outubro de 2023. 

da Silva 

V eadora 
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